
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATA 10/2023 

Aos três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às oito horas e trinta minutos, 

na Sala de Reuniões do Centro Administrativo Municipal, reuniram-se os componentes do 

Conselho de Administração do Fundo de Previdência do Servidor (Previagudo), 

devidamente nomeados pelo Decreto 92/2022, conforme consta no livro de presenças do 

Previagudo. De início, Marcelo agradeceu a presença de todos. Ato contínuo, comunicou o 

saldo do Previagudo no final do mês de setembro/2023, no valor de R$ 56.515.117,89, 

distribuído em aplicações junto ao Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Banrisul e 



Sicredi. No citado mês, o patrimônio do Previagudo teve variação negativa na quantia de 

R$ 142.114,61. Lembramos que esta variação representa o saldo final entre todas as 

receitas (contribuições, aplicações financeiras positivas, compensação previdenciária, etc) e 

despesas (pagamento de proventos, aplicações financeiras negativas, etc). Com relação ao 

censo previdenciário, após breve explanação realizada por Magdiel Dickow, que também 

integra o Setor de Licitações e Contratos, com a aquiescência dos membros do Conselho de 

Administração, optou-se por encaminhar processo de licitação para contratação de empresa 

apta a realizar o censo previdenciário. Para tanto, considerando que cabe ao Executivo a 

contratação, devemos manter contato com a Secretaria da Administração para as devidas 

providências, especialmente elaboração do termo de referência e demais trâmites. Quanto 

ao cálculo atuarial, devemos envidar esforços para realizar a contratação nos próximos dias. 

Pelo que consta, considerando o valor envolvido, à princípio, é possível a contratação por 

dispensa. Tal contratação é urgente, considerando que deverá ter por base a data de 31 de 

dezembro de 2023. Na sequência, Joel Catelan teceu comentários acerca do evento da 

AGIP voltado à sistemática envolvendo a compensação previdenciária, realizado no mês de 

outubro/2023. No curso, os técnicos/palestrantes participantes do curso (oriundos do 

Departamento de Compensação Previdenciária do INSS e também da Dataprev) 

explanaram acerca da nova sistemática que será utilizada para análise dos requerimentos. 

As medidas que estão sendo adotadas trarão sensível agilidade aos trâmites, uma vez que 

muitos dos requerimentos serão analisados pelo próprio sistema, sem a intervenção de 

servidores. Joel lembrou que existem alguns requerimentos que cabe ao RPPS analisar, de 

pedidos de compensação advindos de outros institutos. Outro ponto, são os requerimentos 

nos quais está pendente análise por médico do Município, referente às aposentadorias por 

doença grave. Enquanto médico não analisar, os pedidos ficarão parados. Neste sentido, 

devemos solicitar à Secretaria da Saúde a designação de um médico. Nos dias 13 e 14 de 

novembro haverá curso na cidade de Porto Alegre, ministrado pela equipe técnica do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE/RS), no qual serão abordados os 

temas relacionados ao aporte do déficit apurado mês a mês. O assunto é importante, 

considerando que no RPPS local existem alguns meses nesta situação. Ficou definida a 

participação de Marcelo Kegler, Liane Martinazzo, Janice Mundt e Joel Catelan. Quanto à 

certificação, verificou-se que diversos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal e 

também do Comitê de Investimentos estão fazendo seus estudos para, ainda no ano de 

2023, realizarem a prova. Nada mais havendo a tratar, às dez horas e trinta minutos, o 

Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a Reunião, da qual lavrei a presente 

ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por quem de direito. Agudo, 3 de 

novembro de 2023. 


